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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO 05

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO
VIEIRA-RN, no exercício de suas atribuições legais.

Decreta

ART.1 – O Feriado municipal de “Dia da Cultura” instituído
através da Lei nº 170 de 27 de Setembro de 2007,
comemorando no dia 02 de outubro, f ica adiado,
excepcionalmente para o dia 04 de outubro de 2019.

ART. 2 – Os serviços essenciais funcionarão normalmente, não
sendo atingidos pelo presente decreto.

ART. 3 – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Marcelino
Vieira-RN, em 19 de setembro de 2019.

CAIO CESAR PEREIRA PAIVA

PRESIDENTE DA CMMV
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